COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° DE 2008
(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos)

Solicita sejam convidadas autoridades do
Conselho Nacional de Assisténcia Social-CNAS,
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
a Fome-MDS, Ministério da Previdéncia Social-
MPS, Ministério Publico Federal-MPF e da
Conferéncia Nacional dos Bispos do Brasil-
CNBB, para fins de debater a Certificagcdo de
Entidades Beneficentes de Assisténcia Social,
concedida pelo CNAS.

Senhor Presidente da Comisséo de Seguridadd Sda@milia

Nos termos do disposto nos arts. 255 a 258 danieetp Interno
da Camara dos Deputados, requeiro a Vossa Exca)énuiido o Plenario desta
Comissao, sejam convidadas a comparecer a este targnico, em Reunido de
AUDIENCIA PUBLICA, a realizar-se em conjunto com a Subcomissédo de
Assisténcia Social e em data a ser agendada, aistssgautoridades:

- Dr. Silvio lung - Presidente do Conselho Nacional de Assisténc@albo
CNAS;

- Dr. Patrus Ananias - Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome-MDS,

- Dr. Luiz Marinho - Ministro da Previdéncia Social-MPS,

- Dr. Antonio Fernando Barros e Silva Souza Ministério Publico Federal-
MPF

- D. Dimas Lara Barbosa —Secretario Geral da Conferéncia Nacional dos
Bispos do Brasil-CNBB

A presenteAUDIENCIA PUBLICA tem o objetivo de discutir o



funcionamento do CNAS e o seu papel na certificagientidades beneficentes
de assisténcia social.

JUSTIFICACAO

A Lei Organica da Assisténcia Social-LOAS institumd 15 anos o
Conselho Nacional de Assisténcia Social-CNAS. Desdéao, a trajetéria desse
orgdo colegiado, com representantes da sociedade ecigoverno, vem
consolidando a politica de assisténcia social cdewer do estado e direito do
cidadéo.

Do processo de regulacdo da politica de assist&umal resultou o
Sistema Unico de Assisténcia Social-SUAS, consubitdo pela Politica
Nacional de Assisténcia Social-PNAS, Norma Operati®asica NOB/SUAS,
Norma Operacional Béasica de Recursos Humanos NOBBAS,
Regulamentacao do Art. 3° da LOAS e dos Benefigimntuais e estabeleceu o

novo modelo de gestdo e pactuacédo entre municgstejo, DF e unido.

O CNAS, instancia maxima do controle social, deteardeliberativo e
fiscalizador da politica de assisténcia social suterede de execucéo direta e
indireta, tém entre suas atribuicdes o de CeniasaEntidades Beneficentes de
Assisténcia Social, Educacdo e Saude que atuamolitzcg de assisténcia
social, conforme previsto na Lei 8.212, atravé€&EBAS.

No que pese sua condicdo de orgao regulador daicaplisua
responsabilidade e funcéo Certificadora necessifantemente de revitalizacéo
para acompanhar e responder as demandas crescessasarea. E imperativo
gue o avancgo na construcao regulatoria ndo est@ofuncao certificadora,
permitindo que milhares de Entidades Beneficentemns devidamente
atendidas e acompanhadas pelos Conselhos de AsmEst&ocial nos

municipios sob a orientacdo do CNAS.



Sala da Comissao, em de de 2008

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS



